INDICAÇÃO Nº 
2469
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, para que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos financeiros, a APAE de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA




Pleiteia a APAE de Porto Feliz a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para a realização de obras de construção da Casa Lar para órfãos portadores de necessidades especiais.

A APAE de Porto Feliz presta atendimento ao portador de necessidades especiais e mantém uma escola com 202 alunos. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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